
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

E TERi,IO ADITIVO DE REEQUILíBRIO ECOilÔTICO.
FINANCETRO AO CO{TRATO FJúS tf 0102017, PARA SERV|ÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

SOFTWARE, E TREINAMENIO PARq OS SERVIDORES DO

DEPARTAMENTO DE PESSOAL DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE CHÀ GRANDE QUE ENTRE SI CELEBRATI O FUNDO
TIUI{ICIPAL DÊ SAÚOE DE CHÃ GRANDE E A EMPRESA BETA
II{FORÍÚÁNCA LTDA EPP, NA FORÍÚA ABAIXO:

O FUNDO Í{UNICIPAL 0E SAÚDE OE CHÂ GRaXDE-PE, pêssoa jurídica de direito publico intemo, inscÍita no
CNPJ sob o n" 08.625.í671000'l-50, situado à Avenida Vinte de Dezembro, no 145 - CentÍo - Chã Grande-PE, neste ato
representado pelo seu Gestor e Secrêtário de Saúde, Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileha, Casado, Comerciante, porladoÍ da
CaÍteira de ldenüdade N0 1.826.81ZSSP/PE, inscrito no CPF/MF n0 353.431.684-34, residente à Avenida São José, N" 104 -
Centro - Châ Grande - PE, e mmo CONTRATADA a Empresa Bota lnÍormátice Ltde EPP, inscnta no CNPJ sob o n'
21.U8,7nfiúl-18. estabelecida à Rua Visconde de lnhaúma. n0 4'10 - 30 Andar - Mauricio de Nassau - Ceru u - PE -
CÉP: 55.012{1U, neste ato repesentada poÍ seu representante legã|, Sr. Rubens Fenerra de Lrma, portaúoÍ da carlerra @
identidade n" 4.194.171, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pemambum, CPF n" 754.Wn449,
doravante denominada simplesmente COIITRATADÂ.

Considanndo, a ne@ssidade da menutênçáo do re€{,uilíbtio econômim-financeim do cgntralo, nos te,mos do aíÍ.
65. incis ll, alínea'd' da Lei Federal n" 8,66ü93:

?anslderando, que os vabÊs de§e @ntrato e§ão dentn dos pratícados peh ÍÊtc?dq

hhbran o pre§É,ntê fERtO AWVO, @n fundarnento no eí.65, incíso /i allnea 'd", de Leí FêdeÊl no 8.666/93
e suas alteraç{es posreÍ,ores, bem @no na Clâusula Terceia do Êleido nslrunento, que sê /egorá pelas dâusulas e
cord,çôes seguinlos:

I,LAU§UU{ TÃIMEIXA - UU UõJE IU AUI I IYAUU;

Fica aditivado, a partir de 01.03.2022, o Contrâto fiÍmado entre as partes no dia 0íríí/Aí9, objetivando a Contralaçâo
de serviços especializados de assessorie e consultoria em recursos humanos, mm cessão de uso dê software. e feinamento
para os seÍvidores do departamênto de Pessoal do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, de acordo mm as
especificaçoes constantes nos Anexos I e ll do Edital, do Processo Licitatóío I{o 0222017 - Pregão PÍesencial N0 0092017.

CúuSuLAsEGUt{oA. Do FUNoATETITo LEGAL

O pÍ€sênte T€rmo Aditivo de porÍogação de prazo e rêequilÍbÍio €conômicc,financeiro t6m o seu Íundamento no aÍl.
65, inciso ll, alinea 'd', da Lei Federal no 8.66683, observandGse a especilrcidade e a peculiaÍidade dos serviços
Cofltretedc-

GúUSULA TERCEIRA . oA vIGÊrIcIA

O presente TeÍmo fará vigorar o ContÍato d e ünffi0n a31n5t7!.l,22, ou até que s€ja Íinalizedo o Procêsso Licitatório

CúUSULA QUARTA. Do REEQUILIBRIo EcoNÔilIcGFINANCEIRo

v vdruÍ rc §dr uc Á9 t.zvu,w (u r [Íl o uuagrtrg! lEát§, lrd
Íêais e deresrois cênlavos) assim como o valoÍ global do clntrato Íl em 6

R$ 3,918,18 (TÍà mil novsceÍltos e quar.nt! e oito reais e q
(dez) do mês subsequente eo da prestação do serviço.

cúUsuLÂ QUIT{TA. Dos RECURSoS

rJE 
^9 

t.i, I O, I c (vrr Íllt ul,agítarrl c uqz!
(Seis mil rsais) passará a ser de

, que será eretuado até o dia 10

chã
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FUNDO MUNICIPAL DE SAIIDE

Os recuÍsos financeiÍos para Íealizaçâo desta prorÍog4ão sâo oriundos das seguintes dotaçôes oÍçamentárias:

Órgao: emO - Secretaria de Saude
c,,Fi^ r.. t-,^,ê^' â^ (i^i,rô
! r,,vw 'r.s",e.Pq, ve eusv!

Atividade: 10.122.1001.2.129 - MenutenÇão das Atividades do FMS

Elemento de Despesa: (332) - 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria

CLAUSULA SEXTA - DA JUSTIFICATIVA

.liisiiriâín o niFs,Êniê têíinn ns ci"Éi1iÊniês,in n.niE**r, iir.itãiínn n'|.?2D?,17 eí" êinÊiiâl ã iiisi;íiiâtiíâ íiã

Secretaria Municipal de Administração, acerca da necessidade da continuidade dos serviços e a vantajosidade econÔmica da
poÍrogaçao, a necêssidade de se restabelec€r o reequilíbrio econômico-financeiro entre as partes, bem como a autorizaçà)
do mêsmo para a celebração do presente TerÍno Aditivo.

cúUSULA SÉII]tIA . oA RATIFICACÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condiÉes do mntrâto original, no que nâo cffffitarem com este

instrumento.

cúUSULA OITAVA - DA PUBLICACÃO

Coníorme disposto no parágrafo únrco do art. 61 da Ler no 8.666,33 o presente teÍmo aditi\o sêrá publicado na

imprensa úrrciai oo iüunicipro, de íoÍma íesumida razencio em si a preseçáo de iegiümijade e vabffb conu-d teÍceiÍos

desd€ a sue publiceção.

cúUSULA NoNA. DA ELEIcÃO DO FORO

Ffux êleito o bm de Cidade de GravatíPE, pa€ didmir qualquêr dúvida oÍiunda da execl4áo desb instuÍnenlo,

^^- 6ô.i-Êi^ -v^Éâê ^^. ô^.^ --.nrê^i^.r^ -!,ã .^.^wu(wr Pv! ,..9,e y., !Ív

de igual teor,

Íorma e um

E:

1o" Gs:.8:j.- 6o

CONTRATADA

N

CPF o 63162?yt- 6!.

CONTRATANTE

chã

E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente

das 02 (duas) testemunhas

- PE, 28 de fevereiÍo

Rubens de Lima
N" 353.43í.684.34
Municipal de Saúde

BETA LTDA EPP

Lêgal

TESTEMUNHAS:

AV- Sõo José. n. l0l. Cênho, Chô cÍondê-PE. CEP 55.ô3ó-O0O I lêlêlooe:81 3537-t l4O I CNPJ: I l.(X9.806/mOl -90
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